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GABINETE DO MINISTRO 

 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 10 de novembro de 2014 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 89/2014, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento do Centro 

Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU) para oferta de cursos 

superiores na modalidade à distância, com sede na rua Taguá, nº 447, bairro Liberdade, 

no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantido pelas Faculdades 

Metropolitanas Unidas Associação Educacional, na rua Taguá, nº 150, com sede no 

mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo 

III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art. 4º 

da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, 

de 9 de maio de 2006, com abrangência de atuação em sua sede, onde se encontra o 

polo de apoio presencial, a partir da oferta do Curso Superior de Tecnologia em 

Logística, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, conforme consta do processo 

e-MEC nº 201208254. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 257/2013, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade Apoio - FA, sediada na Rua Praia de Itaparica s/n, Quadra 23, Bairro Vilas 

do Atlântico, Município Lauro de Freitas, Estado da Bahia, mantida pela UNIFASS 

Sistema de Ensino Ltda. - EPP, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro 

de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem 

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do 

processo e-MEC nº 20079122. 
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 15/2013, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade de Direito Padre Arnaldo Janssen - FAJANSSEN, com sede na Praça João 

Pessoa, nº 200, bairro Funcionários, no Município de Belo Horizonte, no Estado de 

Minas Gerais, mantida pela Associação Propagadora Esdeva, com sede no mesmo 

Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da 

Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art. 4º da Lei 

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 

de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 20077360. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 415/2012, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento das 

Faculdades Integradas do Extremo Sul da Bahia, com sede na Rod. BR 367, Km 14, 

s/no, Zona Rural, no Município de Eunápolis, no Estado da Bahia, mantidas pela União 

de Educação e Cultura de Eunápolis, com sede no mesmo Município e Estado, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 

2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 

9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 20077639. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no 399/2012, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade Presidente Antônio Carlos de Lambari (FAPAC), com sede na Rua Vitor 

Tucci, nº 64, Centro, no Município de Lambari, no Estado de Minas Gerais, mantida pela 

Fundação Presidente Antonio Carlos, com sede na Rua Piauí, nº 69, Santa Efigênia, no 

Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o 

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo 

e-MEC nº 200902684. 
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Processo nº: 23000.003110/2014-32 

Interessado: Fundação Comunitária Tricordiana de Educação 

Assunto: ProUni. Desvinculação. Recurso. Intempestividade. 

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer 

nº 1063/2014/ CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 

50, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, deixo de conhecer o recurso interposto 

pela entidade, visto que INTEMPESTIVO, mantendo na íntegra a Decisão nº 1/2014-

SESu/MEC, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de maio de 2014. 

 

Em 11 de novembro de 2014. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 189/2013, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade Regional de Alagoinhas - FARAL, com sede à Rua Altino Rocha (antiga 

Manoel Romão), Espaço Clube de Campo, nº 100, Bairro Alagoinhas Velha, CEP: 

48030-490, no Município de Alagoinhas, no Estado da Bahia, mantida pelas Unidades 

de Ensino Superior da Bahia Ltda., com sede no Município de Salvador, Estado da 

Bahia, observado o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo art. 4º da Lei nº 10.870, 

de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do 

Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 

201105967. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 168/2013, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade de Ciências Jurídicas Professor Alberto Deodato, com sede na Rua José 

Dias Vieira nº 46, Bairro Visconde do Rio Branco, Município de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, mantida pela Associação Educativa do Brasil - SOEBRAS, com sede 

na QE 11, Área Especial E, S/N, Guará I, Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 
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2014, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem 

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do 

processo e-MEC nº 201105457. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 94/2013, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São Francisco - FASF, com sede na 

Avenida Laerton Paulinelli, nº 153, Bairro Monsenhor Parreiras, no Município de Luz, no 

Estado de Minas Gerais, mantida pelas Obras Sociais e Educacionais de Luz - OSEL, 

com sede na Rua Professor Eneas de Siqueira Neto, nº 340, Bairro Jardim das Imbuias, 

no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o 

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo 

e-MEC nº 20074076. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 333/2012, da Câmara de Educação 

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da 

Faculdade Cearense - FAC, com sede na Avenida João Pessoa, nos 3.884 e 4.005, 

bairro Damas, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pelo Centro de 

Ensino Superior do Ceará, com sede na Avenida João Pessoa, nº 3.884, no mesmo 

Município e Estado, observado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4º da 

Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 

10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-

MEC nº 20079539. 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

 

(Publicação no DOU nº 218, de 11.11.2014, Seção 1, página 14) 


